
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Avenida Tancredo Neves,799, Centro – CEP 78.510-000 
CNPJ: 03.238.961/0001-27 

Fone: 066 3561-2800 
www.itauba.mt.gov.br 

 

 

DECRETO Nº. 027, DE 13 DE MARÇO DE 2021. 
 
SÚMULA: “DECRETA LUTO OFICIAL NO 
MUNICÍPIO DE ITAÚBA EM VIRTUDE DO 
FALECIMENTO DO SR. RAIMUNDO ZANON E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

EXCELENTÍSSIMO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, SENHOR ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI: 

 
CONSIDERANDO o falecimento do Ex-prefeito, Ex-Presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Itaúba e Ex-Vereador Sr. Raimundo Zanon, ocorrido na 
presente data, bem como os inestimáveis trabalhos dedicados á comunidade Itaúbense 
no decorrer de sua vida como cidadão e agente político, e incontestavelmente o grau de 
amizade e admiração que o homenageado constituiu em vida com pessoas dos mais 
diversos segmentos e níveis da sociedade Itaúbense e de toda a região. 

 
CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder Público Itaúbense 

render justas homenagens àquele que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, 
contribuiu para o bem-estar da coletividade;  

  
DECRETA:  

 
Art. 1° Luto Oficial por três dias, contados a partir desta data no Município de Itaúba, em 
sinal de profundo pesar pelo falecimento do senhor RAIMUNDO ZANON, que, em vida, 
prestou inestimáveis serviços ao Município de Itaúba, como cidadão e no exercício dos 
cargos de Prefeito Municipal, Presidente da Câmara de Vereadores e Vereador.  
 
Art. 2º Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, à bandeira 
municipal ficará hasteada a meio mastro em todos os órgãos públicos do município. 
  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na presente data, devendo ser enviada cópia do 
presente ato à família enlutada. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 13 de março 
de 2021. 

 
ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA NETO 

 Prefeito Municipal 
REGISTRE-SE,  
PUBLIQUE-SE,  
CUMPRA-SE. 
PUBLICADO E AFIXADO NO MURAL DESTA PREFEITURA MUNICIPAL NO PERÍODO DE 13/03/2021 À 
14/04/2021. 


